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ATOS DO PODER EXECUTIVO
EXTRATO Nº 5, DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

Contrato: 5A/2019.
Licitação: Inegibilidade de licitação.
Objeto: contrato, abrigam-se mutuamente a executar e receber os 
serviços técnicos de Consultoria Administrativa e Jurídica, Patrocínio 
ou Defesa em causas judiciais e administrativas, em quaisquer instâncias 
ou Tribunais, aos órgãos da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do 
Tocantins - TO., durante os meses de janeiro a dezembro de 2019, os 
quais serão prestados na sede da CONTRATANTE ou no escritório do 
CONTRATADO, atendendo a conveniência da Administração Municipal.
Valor. R$ 150.000,00 - (Cento e cinquenta mil reais).
Contratado: MARCONY NONATO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA.
CNPJ: 32.386.616/0001-39.
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO TOCANTINS.
CNPJ 24.851.503/0001-39.
Prazo de Execução: 12 (doze) - meses - de 07 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2019.
Santa Rosa do Tocantins - TO. 07 de janeiro de 2.019.
AILTON PARENTE ARAÚJO - CONTRATANTE.

EXTRATO Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.

Contrato: 07/2019.
Licitação: Contratação direta.
Objeto: Locação de um Caminhão Muque Equipado, para a realização 
de 28 (vinte e oito) horas de serviços na substituição de lâmpadas 
e luminárias nas ruas e avenidas deste município, a ser executada 
no período de 28 a 31 de janeiro de 2019, Vinculada a secretaria de 
Infraestrutura.
Valor. R$ 4.480,00 - (Quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).
Contratado: ELETRO RURAL COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
CNPJ Nº 03.736.052/0001-19.
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO TOCANTINS.
CNPJ: 24.851.503/0001-39.
Prazo de Execução: 04 (quatro) - dias - de 28 a 31 de janeiro de 2019.
Santa Rosa do Tocantins - TO. 25 de janeiro de 2.019.
AILTON PARENTE ARAÚJO - CONTRATANTE.

EXTRATO Nº 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Contrato: 08/2019.
Licitação: Contratação direta.
Objeto: Contração de Profissional Veterinário para Prestação de Serviços 
na orientação e Fiscalização nos Serviços de Inspeção Municipal, que tem 
por finalidade a inspeção Industrial e Sanitária dos produtos de origem 
animal no Município de Santa Rosa do Tocantins, vinculada a Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Valor. R$ 13.200,00 - (Treze mil e duzentos reais).
Contratado: EMERSON DANILLO DA SILVA GEORGETTI.
CPF nº 032.394.471-00.
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO TOCANTINS.
CNPJ 24.851.503/0001-39.
Prazo de Execução: 11 (onze) - meses - de 01 de fevereiro a 31 de 
dezembro de 2019.
Santa Rosa do Tocantins - TO. 29 de janeiro de 2.019.
AILTON PARENTE ARAÚJO - CONTRATANTE.

COMISSÃO PERMANENTE  
DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto de Santa Rosa do Tocantins - TO, através de seu pregoeiro 
torna público para o conhecimento dos interessados que fará sob as 
normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 
2014 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
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§7º O valor da bolsa-auxílio a ser concedido por criança ou 
adolescente acolhido será definido por ato do Chefe do Poder Executivo 
e não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo nacional.

Art. 28. A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal 
de Acolhimento Familiar, independentemente de sua condição 
econômica, após receber a criança ou adolescente em sua guarda, tem 
a garantia do recebimento de 1 (uma) bolsa-auxílio por acolhido, nos 
seguintes termos:

I - a concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente 
à família acolhedora após a criança ou o adolescente ser entregue aos 
seus cuidados;

II - a concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora 
deverá ser realizada durante o período de acolhimento. Quando se inserir 
ou se retirar a criança ou o adolescente acolhido da família acolhedora 
no decorrer do mês, pagar-se-á a esta o valor do mês integral, desde 
que o tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias;

III - nos casos em que o acolhimento seja igual ou inferior a 
28 (vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-auxílio proporcional 
aos dias de permanência;

IV - quando o acolhido for beneficiário do Benefício 
de Prestação Continuada - BPC ou de qualquer outro benefício 
previdenciário ou assistencial, a família acolhedora deverá depositar 
50% do valor do benefício recebido em conta-poupança em nome da 
criança ou do adolescente acolhido, salvo no caso de determinação 
judicial em contrário.

Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por 
quaisquer motivos, implica a suspensão imediata da concessão da 
bolsa--auxílio.

Art. 29. As famílias acolhedoras terão direito à isenção ou 
abatimento, proporcional aos meses durante os quais acolherem crianças 
ou adolescentes, do valor do IPTU referente ao imóvel em que se dá o 
acolhimento.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço 
de Acolhimento em Família acolhedora será realizado pela Coordenação 
e pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família 
acolhedora, além da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO, 
conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, ao Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS e aos Conselhos Tutelares, acompanhar 
e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora, bem como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude 
relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades.

Art. 31. Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades 
conveniadas com o Município para execução do Serviço de Acolhimento 
Familiar.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DAS ROSAS BRANCAS, GABINETE DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 09 de dezembro de 2025.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 1000, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre a Restruturação dos membros do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras 
providências”.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa 
Rosa do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de reestruturação dos membros 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa Rosa do Tocantins,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, os membros (titulares e suplentes) 
para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Santa Rosa do Tocantins - TO, a saber:

- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:

Titular: ANA LUCIA BULHOES KARNIKOWSKI
Suplente: LOURIVAL DA SILVA GUIMARÃES

- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:

Titular: CLEIDIANE FERNANDES VIEIRA
Suplente: CELEZIANO DIONÍZIO DE SANTANA

- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:

Titular: ELIENE CALDEIRA FERNANDES
Suplente: GLEITON SOARES DOS SANTOS

- REPRESENTANTES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL:

Titular: ADILSON PEREIRA DO NASCIMENTO
Suplente: GERSON FILHO BISPO DA PAIXÃO

- REPRESENTANTES DA COMUNIDADE ACADÊMICA:

Titular: LUCRÉCIA DIAS BONFIM FERNANDES
Suplente: LETICIA PINTO DE OLIVEIRA

- REPRESENTANTES DA COMUNIDADE QUILOMBOLA:

Titular: LUCIENE RODRIGUES OLIVEIRA NEGRE
Suplente: JOSÉ DO BONFIM RODRIGUES SOUZA

- REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO PA KARAJÁ:

Titular: CLÁUCIO ANTÔNIO PEREIRA PINTO
Suplente: CECILIO PINTO CARVALHO

- REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS:

Titular: GERVÁSIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Suplente: JOSÉ ANTONIO BALIEIRO
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Objeto: contrato, abrigam-se mutuamente a executar e receber os 
serviços técnicos de Consultoria Administrativa e Jurídica, Patrocínio 
ou Defesa em causas judiciais e administrativas, em quaisquer instâncias 
ou Tribunais, aos órgãos da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do 
Tocantins - TO., durante os meses de janeiro a dezembro de 2019, os 
quais serão prestados na sede da CONTRATANTE ou no escritório do 
CONTRATADO, atendendo a conveniência da Administração Municipal.
Valor. R$ 150.000,00 - (Cento e cinquenta mil reais).
Contratado: MARCONY NONATO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA.
CNPJ: 32.386.616/0001-39.
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO TOCANTINS.
CNPJ 24.851.503/0001-39.
Prazo de Execução: 12 (doze) - meses - de 07 de janeiro a 31 de dezembro 
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AILTON PARENTE ARAÚJO - CONTRATANTE.
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Contrato: 07/2019.
Licitação: Contratação direta.
Objeto: Locação de um Caminhão Muque Equipado, para a realização 
de 28 (vinte e oito) horas de serviços na substituição de lâmpadas 
e luminárias nas ruas e avenidas deste município, a ser executada 
no período de 28 a 31 de janeiro de 2019, Vinculada a secretaria de 
Infraestrutura.
Valor. R$ 4.480,00 - (Quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).
Contratado: ELETRO RURAL COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
CNPJ Nº 03.736.052/0001-19.
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Contrato: 08/2019.
Licitação: Contratação direta.
Objeto: Contração de Profissional Veterinário para Prestação de Serviços 
na orientação e Fiscalização nos Serviços de Inspeção Municipal, que tem 
por finalidade a inspeção Industrial e Sanitária dos produtos de origem 
animal no Município de Santa Rosa do Tocantins, vinculada a Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Valor. R$ 13.200,00 - (Treze mil e duzentos reais).
Contratado: EMERSON DANILLO DA SILVA GEORGETTI.
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Art. 2° - O mandato dos Membros do Conselho será de 01 (um) 
ano, permitida a recondução por mais 01 (um) ano.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO DAS ROSAS BRANCAS, Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Rosa do Tocantins, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2025 (09/12/2025).

LEVÍ TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 78, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Concede licença maternidade a servidora municipal 
e dá outras providências”.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa 
Rosa do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que a Licença Maternidade é um direito 
fundamental social assegurado pela Constituição da República de 1988, 
em seu artigo 7º, inciso XVIII, pelo período de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, em seu artigo 71, assim como o Decreto Federal nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, em seu artigo 93, ao regulamentar o direito a Licença 
Maternidade, dispõem que o Salário-Maternidade é devido à segurada 
da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 
período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 
deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 501, de 07 de 
dezembro de 2023, Fica instituído para as servidoras públicas municipais 
do Poder Executivo a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias da licença 
maternidade, além do prazo constitucional de 120 (cento e vinte) dias 
previsto no artigo 79, da Lei Municipal nº 335/2013, e inciso XVIII, do 
artigo 7º, da Constituição Federal de 1988.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a servidora “ LARISSA FERREIRA NETO”, 
brasileira, solteira, matricula funcional nº 3452, ocupante do cargo 
temporário de “Auxiliar Administrativo”, “Licença Maternidade”;

I - de 01/12/2025 até 30/03/2026 de (Licença Maternidade) 
120 dias e

II - de 31/03/2026 até 29/05/2026 (Prorrogação da Licença 
Maternidade) 60 dias - Lei Municipal nº 501/2023.

Art. 2º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DAS ROSAS BRANCAS, Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Rosa do Tocantins, 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2025.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 79, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Concede licença maternidade a servidora municipal 
e dá outras providências”.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa 
Rosa do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que a Licença Maternidade é um direito 
fundamental social assegurado pela Constituição da República de 1988, 
em seu artigo 7º, inciso XVIII, pelo período de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, em seu artigo 71, assim como o Decreto Federal nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, em seu artigo 93, ao regulamentar o direito a Licença 
Maternidade, dispõem que o Salário-Maternidade é devido à segurada 
da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 
período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 
deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 
concerne à proteção à maternidade;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 501, de 07 de 
dezembro de 2023, Fica instituído para as servidoras públicas municipais 
do Poder Executivo a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias da licença 
maternidade, além do prazo constitucional de 120 (cento e vinte) dias 
previsto no artigo 79, da Lei Municipal nº 335/2013, e inciso XVIII, do 
artigo 7º, da Constituição Federal de 1988.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a servidora “ LAUDIORRANE BARREIRA 
BONFIM”, brasileira, solteira, matricula funcional nº 3592, ocupante 
do cargo temporário de “ Auxiliar de Serviços Gerais”, “Licença 
Maternidade”;

I - de 20/11/2025 até 19/03/2026 de (Licença Maternidade) 
120 dias e

II - de 20/03/2026 até 18/05/2026 (Prorrogação da Licença 
Maternidade) 60 dias - Lei Municipal nº 501/2023.

Art. 2º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DAS ROSAS BRANCAS, Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Rosa do Tocantins, 
Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2025.

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 5, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Contrato: Nº 05/2025, 1º Termo Aditivo de Prazo e Valor.
Licitação: Dispensa de Licitação nº 051/2024, processo nº 776/2024.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, INCLUSÃO, ATENDIMENTO 
AOS PARECERES,  PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E 
ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano.
Objeto do Termo Aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo e valor do contrato firmado entre as partes.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 
DO TOCANTINS,
CNPJ: Nº 24.851.503/0001-39.
CONTRATADA: empresa JC - CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS LTDA,
CNPJ: Nº 10.677.125/0001-04.
DO PRAZO: A vigência do contrato será prorrogada por mais de 12 
(doze) meses, no período de janeiro a dezembro de 2026.
DO VALOR: O valor total do termo aditivo será de R$ 100.800,00 (cem 
mil e oitocentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais) cada.
Santa Rosa do Tocantins - TO, 26 de novembro de 2025.
LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA: CONTRATANTE.
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